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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 6.345
de 5 de julho de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Luiz Aurélio Pagani)

 
"Denomina de ‘Antonio Henrique Rodrigues’ as ruas I e VII do loteamento

Mirante da Serra”.
                                

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                      
Art. 1º Ficam denominadas de "ANTONIO HENRIQUE RODRIGUES" as
“Ruas I e VII” localizadas no Loteamento Mirante da Serra, com início na
Avenida Raphael Serra e término na Rua José Martins Filho.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

  Botucatu, 5 de julho de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 5 de julho de 2022 –

167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.346
de 5 de julho de 2022.

 
(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida)

 
"Denomina de ‘José Cesar Spadotto’ a ‘Rua 1’ do loteamento Chácara

Florianópolis”.
                                

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:                                
                                                                    
Art. 1º Fica denominada de "JOSÉ CÉSAR SPADOTTO" a "Rua 1” do
loteamento Chácara Florianópolis, com início na “Rua Jefferson Aparecido
dos Santos”, bem como todo e qualquer prolongamento.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
  Botucatu, 5 de julho de 2022.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 5 de julho de 2022 –

167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.605
de 15 de junho de 2022.

"Permite o uso de bem imóvel de propriedade do Município de Botucatu, a
título precário, à empresa MÁRCIA MARIA PILAN MULOTTO EVENTOS."
 
MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Município tem amparo no § 3°, do artigo 83 cc.
inciso XII do artigo 52, ambos da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 1.293/2022;
 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário, a empresa Márcia Maria Pilan
Mulotto Eventos ME, CNPJ:22.528.684/0001-31 e Inscrição Estadual nº
224.321.156.116 os lotes de terrenos denominados 125, 126 e 127, da
Quadra 10, do Loteamento denominado Distrito Industrial IV, Matrículas nº
55.301, 55.302, 55.303 do 2º Oficial de Registros de Imóveis de Botucatu,
com as seguintes características:
 
                   LOTE DE TERRENO denominado como Lote nâÂ•° 125, da
Quadra 10, do Loteamento Denominado DISTRITO INDUSTRIAL IV, 2âÂ•°
Subdistrito e Comarca de Botucatu/SP, Medindo 9,90m de frente para a o
Rua (F), do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel em curva de
concordância entre a Rua (F) e a Rua (C) mede 19,07m, dai segue em linha
reta e mede 37,77m, confrontando com a Rua (C); do lado direito mede
50,00m, confrontando com o Lote nº 126; e na linha do fundo mede 21,53m,
confrontando com o Lote nº 124; Encerrando uma área de 1.058,85m2.
Matrícula 55301, do 2° Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca.
 
                  LOTE DE TERRENO denominado como Lote nâÂ•° 126, da
Quadra 10, do Loteamento Denominado DISTRITO INDUSTRIAL IV, 2âÂ•°
Subdistrito e Comarca de Botucatu/SP, Medindo 20,00m de frente para a o
Rua (F), do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel mede 50,00m,
confrontando com o Lote nº 125; do lado direito mede 50,00m, confrontando
com o Lote nº 127; e na linha do fundo mede 20,00m, confrontando com o
Lote nº 123; Encerrando uma área de 1.000,00m2. Matrícula 55.302, do 2°
Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca.
       
                  LOTE DE TERRENO denominado como Lote nâÂ•° 127, da
Quadra 10, do Loteamento Denominado DISTRITO INDUSTRIAL IV, 2âÂ•°
Subdistrito e Comarca de Botucatu/SP, Medindo 20,00m de frente para a o
Rua (F), do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel mede 50,00m,
confrontando com o Lote nº 126; do lado direito mede 50,00m, confrontando
com o Lote nº 128; e na linha do fundo mede 20,00m, confrontando com o
Lote nº 122; Encerrando uma área de 1.000,00m2. Matrícula 55.303, do 2°
Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca.

Art. 2° A permissão outorgada destinar-se-á a utilização no perímetro descrito
no art. 1º deste Decreto exclusivamente pela empresa permissionária, para
fabricação de estruturas metálicas, sendo que não poderá ter outra
destinação.

Art. 3° A presente permissão será regulamentada através da lavratura do
respectivo Termo de Permissão de Uso, a ser assinado entre os contratantes,
com prazo indeterminado, com vigência a contar da publicação do presente
Decreto.

Art. 4° O Município de Botucatu poderá retomar a o imóvel a seu critério e
demonstrado interesse público, qualquer tempo, independentemente de
indenização e ou retenção por benfeitorias.
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 15 de junho de 2022.
  

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 15 de junho de 2022,

167º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.606
de 15 de junho de 2022.

 
"Permite o uso de bem imóvel de propriedade do Município de Botucatu, a
título precário, à empresa USI-7 INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. ME."
 
MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Município tem amparo no § 3°, do artigo 83 cc.
inciso XII do artigo 52, ambos da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 20.886/2022;
 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário, a empresa Usi-7 Indústria
Metalúrgica Ltda. ME, CNPJ: 19.237.434/0001-38 e Inscrição Estadual nº
224.119.756.116 os lotes de terrenos denominados 128, 129 e 130, da
Quadra 10, do Loteamento denominado Distrito Industrial IV, Matrículas n. º
55.304, 55.305 e 55.306 do 2º Oficial de Registros de Imóveis de Botucatu,
com as seguintes características:
 
                   - LOTE DE TERRENO denominado como Lote nâÂ•° 128, da
Quadra 10, do Loteamento Denominado DISTRITO INDUSTRIAL IV, 2âÂ•°
Subdistrito e Comarca de Botucatu/SP, medindo 20,00m de frente para a o
Rua (F), do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel mede 50,00m,
confrontando com o Lote nº 127; do lado direito mede 50,00m, confrontando
com o Lote nº 129; e na linha do fundo mede 20,00m, confrontando com o
Lote nº 121; encerrando uma área de 1.000,00m2. Matrícula 55.304, do 2°
Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca.
 
                  - LOTE DE TERRENO denominado como Lote nâÂ•° 129, da
Quadra 10, do Loteamento Denominado DISTRITO INDUSTRIAL IV, 2âÂ•°
Subdistrito e Comarca de Botucatu/SP, medindo 20,00m de frente para a o
Rua (F), do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel mede 50,00m,
confrontando com o Lote nº 128; do lado direito mede 50,00m, confrontando
com o Lote nº 130; e na linha do fundo mede 20,00m, confrontando com o
Lote nº 120; encerrando uma área de 1.000,00m2. Matrícula 55.305, do 2°
Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca.
          
                  - LOTE DE TERRENO denominado como Lote nâÂ•° 130, da
Quadra 10, do Loteamento Denominado DISTRITO INDUSTRIAL IV, 2âÂ•°
Subdistrito e Comarca de Botucatu/SP, medindo 9,65m de frente para a o
Rua (F), do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel mede 50,00m;
confrontando com o Lote nº 129; do lado direito em curva de concordância
entre a Rua (F) e o Prolong. da Rua (7) mede 18,86m, daí segue em linha
reta e mede 37,99m, confrontando com o Prolong. da Rua (7); e na linha do
fundo mede 21,29m, confrontando com o Lote nº 119; Encerrando uma área
de 1.042,75m2. Matrícula 55.306, do 2° Oficial de Registro de Imóveis desta

Comarca.

Art. 2° A permissão outorgada destinar-se-á a utilização no perímetro descrito
no art. 1º deste Decreto exclusivamente pela empresa permissionária, para
serviços de usinagem, tornearia, solda, corte e dobra de metais e
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos industriais, sendo que
não poderá ter outra destinação.

Art. 3° A presente permissão será regulamentada através da lavratura do
respectivo Termo de Permissão de Uso, a ser assinado entre os contratantes,
com prazo indeterminado, com vigência a contar da publicação do presente
Decreto.

Art. 4° O Município de Botucatu poderá retomar a o imóvel a seu critério e
demonstrado interesse público, qualquer tempo, independentemente de
indenização e ou retenção por benfeitorias.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 15 de junho de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 15 de junho de 2022,

167º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.616
de 28 de junho de 2022.

 

"Permite o uso de bem imóvel de propriedade do Município de Botucatu, a
título precário, à empresa Serrana Distribuidora de Alimentos Eireli-EPP."
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Município tem amparo no § 3°, do artigo 83 cc.
inciso XII do artigo 52, ambos da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 29.188/2022;

 

 D E C R E T A:

  

Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário, a empresa Serrana
Distribuidora de Alimentos Eireli-EPP, CNPJ nº 27.004.186/0001-03 e
Inscrição Estadual n° 224.22 1.843. 110 os lotes de terrenos denominados
119, 120 e 121 da Quadra 10, do Loteamento denominado Distrito Industrial
IV, Matrículas n° 55.295, 55.296 e 55.297 do 2° Oficial de Registros de
Imóveis de Batucam, com as seguintes características:
 
LOTE DE TERRENO denominado como Lote nº 119, da Quadra 10, do
Loteamento Denominado DISTRITO INDUSTRIAL IV, 2° Subdistrito e
Comarca de Botucatu/SP, medindo 8,92m de frente para a o Rua (E), do lado
esquerdo de quem da rua olha para o imóvel em curva de concordância entre
a Rua (E) e o prolongamento da Rua (7) mede 18,85m; daí segue em linha



Ano XXX    |   Edição 1916-A - Extra   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Quinta-feira, 07 de Julho de 2022                                                        3

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

reta e mede 38,0Im; confrontando com o prolongamento da Rua (7); do lado
direito mede 50,00m, confrontando com o Lote nº 120; e na linha do fundo
mede 21,29m, confrontando com o Lote nº 130; Encerrando uma área de
1.024,10m², Matrícula 55.295 do 2° Oficial de Registro de Imóveis desta
Comarca.
 
LOTE DE TERRENO denominado como Lote nº 120, da Quadra 10, do
Loteamento Denominado DISTRITO INDUSTRIAL IV, 2° Subdistrito e
Comarca de Botucatu/SP, medindo 20,00m de frente para à Rua (E), do lado
esquerdo de quem da rua olha para o imóvel mede 50,00m; confrontando
com o Lote nº 119; do lado direito mede 50,00m, confrontando com o Lote n°
121; e na linha do fundo mede 20,00m, confrontando com o Lote n° 129;
Encerrando uma área de 1.000,00m², Matricula 55.296, do 2° Oficial de
Registro de Imóveis desta Comarca.
 
LOTE DE TERRENO denominado como Lote n" 121, da Quadra 10, do
Loteamento Denominado DISTRITO INDUSTRIAL IV, 2° Subdistrito e
Comarca de Botucatu/SP, medindo 20,00 metros de frente para a Rua E, do
lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel mede 50,00 metros e
confronta com o Lote 120; do lado direito mede 50,00 metros e confronta com
o Lote 122; e na linha do fundo mede 20,00 metros e confronta com o Lote
128; Encerrando uma área de 1.000,00m²., Matrícula 55.297, do 2º Oficial de
Registro de Imóveis desta Comarca.

Art. 2° A permissão outorgada destinar-se-á a utilização no perímetro descrito
no art. 1° deste Decreto exclusivamente pela empresa permissionária, para
fabricação de produtos e subprodutos de carne, sendo que não poderá ter
outra destinação.

Art. 3° A presente permissão será regulamentada através da lavratura do
respectivo Termo de Permissão de Uso, a ser assinado entre os contratantes,
com prazo indeterminado, com vigência a contar da publicação do presente
Decreto.

Art. 4° O Município de Botucatu poderá retomar a o imóvel a seu critério e
demonstrado interesse público, qualquer tempo, independentemente de
indenização e ou retenção por benfeitorias.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 28 de junho de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 28 de junho de 2022,

167º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 

   Antonio Marcos Camillo
    Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.628
 de 14 de junho de 2022.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e consoante Lei Complementar nº
1.310/2022,      

          D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de
R$15.260.058,83 (quinze milhões, duzentos e sessenta mil, cinquenta e oito
reais e oitenta e três centavos), obedecendo a seguinte ficha de despesas:

 
Ficha Fonte U.O. Valor

23 1

Gabinete do Prefeito

600.000,00

25 1 250.000,00

79 3 300.000,00

82 3 135.000,00

152 1

Secretaria Municipal de Educação

32.600,00

164 1 363.000,00

167 1 732.000,00

169 1 3.351.000,00

170 1 1.058.000,00

181 1 352.000,00

186 1 400.000,00

187 1 31.000,00

299 1 Secretaria Municipal de Saúde 130.105,75

355 1

Secretaria Municipal de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida

153.000,00

356 1 33.000,00

358 1 530.000,00

361 1 21.000,00

363 1 115.000,00

492 1

Secretaria Municipal de Infraestrutura

1.907.280,81

492 5 1.365.793,00

495 1 1.753.634,15

498 1 200.000,00

506 1 277.000,00

528 1 94.645,12

Criar 3.1.90.91.00 1
Fundo Municipal de Previdência Social de Botucatu

75.000,00

Criar 4.5.90.61.00 1 1.000.000,00

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º será coberto com os
seguintes recursos:
a) Proveniente das anulações parciais na importância de R$94.645,12
(noventa e quatro mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e doze centavos),
obedecendo as seguintes fichas de despesa:

 
Ficha Fonte U.O. Valor

529 1

Secretaria Municipal de Infraestrutura

5.000,00

530 1 39.235,12

535 1 5.000,00

536 1 45.410,00

b)  Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$14.090.413,71 (catorze milhões, noventa mil, quatrocentos
e treze reais e setenta e um centavos);
c) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2021 na importância de R$1.075.000,00 (um milhão e setenta e
cinco mil reais).

A r t .  3 º  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a
publicação.                                                   

 
Botucatu, 5 de julho de 2022.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

 Prefeito Municipal
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 5 de julho de 2022 -
167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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 “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 
(PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 
1.289/21 (LDO/2022) e abertura de um crédito adicional 
suplementar na Lei nº 6.292/2021 (LOA/2022) no valor de 
R$15.260.058,83”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1º Ficam alterados nos Anexos II e III, da Lei Complementar nº 1.288, de 28 de setembro de 
2021 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2022 a 2025, os seguintes projetos e objetivos:  

 
Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.05.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Programa:  0000 ‐ ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  ALOCACAO DE RECURSOS ORCAMENTARIOS DESTINADOS AO PAGAMENTO DE DESPESAS DECORRENTES DO 
PAGAMENTO DE SERVICOS DA DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL PRECATORIOS ACOES TRABALHISTAS ACOES INDENIZATORIAS 
PENSOES BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E OUTROS ENCARGOS DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRACAO

Justificativa:  CONTEMPLAR DECISOES JUDICIAIS GASTOS COM A PREVIDENCIA PROPRIA CONTRATOS RECONHECIMENTO DE DIVIDAS E 
ENCARGOS DIVERSOS DA ADMINISTRACAO NAO RELACIONADOS DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A EXECUCAO DE 
NENHUMA ACAO FINALISTICA OU DE MANUTENCAO

Metas 

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA  01 0,00  100,00

 

 

 

Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  100,00  100,00 100,00 100,00   

 

 

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025   

    
 

R$ 52.584.500,00 

 
 

R$ 54.329.200,00

 
 

R$ 55.846.800,00

 
 

R$ 57.454.900,00 
 

 
Total do Programa:  R$ 220.215.400,00 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  03.01.01 ‐ FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL ‐ BOTUPREV

Função de Governo:  09 ‐ PREVIDENCIA SOCIAL

Subfunção de Governo:  272 ‐ PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa:  0000 ‐ ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
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Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  ALOCACAO DE RECURSOS ORCAMENTARIOS DESTINADOS AO PAGAMENTO DE DESPESAS DECORRENTES DO PAGAMENTO DE SERVICOS 
DA DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL  PRECATORIOS  ACOES TRABALHISTAS  ACOES INDENIZATORIAS  PENSOES  BENEFICIOS 
PREVIDENCIARIOS  E OUTROS ENCARGOS DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRACAO

Justificativa:  CONTEMPLAR DECISOES JUDICIAIS  GASTOS COM A PREVIDENCIA PROPRIA  CONTRATOS  RECONHECIMENTO DE DIVIDAS  E ENCARGOS 
DIVERSOS DA ADMINISTRACAO  NAO RELACIONADOS DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A EXECUCAO DE NENHUMA ACAO FINALISTICA 
OU DE MANUTENCAO 

 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.037 ‐ SERVIDORES VINCULADOS 
AO RPPS 

Atividade    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

2.037 ‐ SERVIDORES VINCULADOS AO RPPS 

 

Meta

Valor
 

 
 

100,00

 
R$ 43.559.500,00

100,00

 
R$ 43.889.200,00

 

100,00  

 

 
R$ 45.291.800,00 

 

 

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 46.794.900,00

 

   

 

           
        R$ 42.484.500,00

R$ 43.559.500,00 R$ 43.889.200,00 R$ 45.291.800,00 
 

R$ 46.794.900,00

 
Total do Programa:

R$ 179.535.400,00

 

   

 

Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.05.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO

Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS

Metas 

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
ATENDIMENTO DA DEMANDA ADMINISTRATIVA  01 0,00  100,00

 

 

 

Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  100,00  100,00 100,00 100,00   

 

 

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025   

   
 

R$ 72.535.380,50 

 
 

R$ 66.338.280,00

 
 

R$ 68.449.660,00

 
 

R$ 70.525.725,00 
 

Total do Programa:  R$ 277.849.045,50 
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Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
 
 

 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.01.01 ‐ GABINETE DO PREFEITO

Função de Governo:  04 ‐ ADMINISTRACAO 

Subfunção de Governo:  122 ‐ ADMINISTRACAO GERAL

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO

Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS
 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.007 ‐ MANUTENCAO DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Atividade  MANUTENCAO UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 4.423.100,00

100,00

 
R$ 2.354.580,00

100,00  

 

 
R$ 2.432.260,00 

 

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 2.509.950,00

 

   

 

           
       

R$ 4.423.100,00 R$ 2.354.580,00 R$ 2.432.260,00 
 

R$ 2.509.950,00

  Total do Programa: R$ 11.719.890,00

 

   

  

Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.04.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Programa:  0004 ‐ SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL INCLUINDO OS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR COM ACOES QUE IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE ALFABETIZACAO E 
MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS 

Justificativa:  ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS 

Metas 

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
ATENDIMENTO A DEMANDA ESCOLAR  01 0,00  95,00
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Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  95,00  95,00 95,00 95,00   

 

 

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025   

   
 

R$ 135.929.929,43 
 
 

R$ 125.991.500,00

 
 

R$ 130.281.150,00

 
 

R$ 134.950.800,00 
 

 
Total do Programa:  R$ 527.153.379,43 

 
Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  

Desenvolvimento do Programa Governamental 
PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.04.01 ‐ GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

Função de Governo:  12 ‐ EDUCACAO 

Subfunção de Governo:  122 ‐ ADMINISTRACAO GERAL

Programa:  0004 ‐ SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM NECESSIDADES ESPECIAIS  A 
PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE 
NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS

Justificativa:  ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS BOTUCATUENSES  
MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS

 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E 
AMPLIACAO DE PREDIOS E 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Projeto  OBRAS UNIDADE  

2.100 ‐ MANUTENCAO DOS 
SERVICOS DE EDUCACAO BASICA 

Atividade    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE 
PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Meta

Valor
 

100,00

R$ 156.000,00

100,00

R$ 156.000,00

100,00  

 

R$ 156.000,00 
 

 

  100,00
 

   

 

R$ 156.000,00
 

   

 

           

2.100 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO 
BASICA 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 494.600,00

100,00

 
R$ 454.000,00

 

100,00  

 

 
R$ 466.000,00 

 

 

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 478.000,00

 

   

 

           
       

R$ 650.600,00 R$ 610.000,00 R$ 622.000,00 
 

R$ 634.000,00
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  Total do Programa: R$ 2.516.600,00

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao 
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.04.02 ‐ COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Função de Governo:  12 ‐ EDUCACAO 

Subfunção de Governo:  361 ‐ ENSINO FUNDAMENTAL

Programa:  0004 ‐ SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM NECESSIDADES ESPECIAIS  A 
PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE 
NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS

Justificativa:  ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS BOTUCATUENSES  
MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS

 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E 
AMPLIACAO DE PREDIOS E 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Projeto  OBRAS UNIDADE  

2.100 ‐ MANUTENCAO DOS 
SERVICOS DE EDUCACAO BASICA 

Atividade    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE 
PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Meta

Valor
 

100,00

R$ 155.000,00

100,00

R$ 155.000,00

100,00  

 

R$ 155.000,00 
 

 

  100,00
 

   

 

R$ 155.000,00
 

   

 

           

2.100 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO 
BASICA 

Meta

Valor
 

95,00

 
R$ 74.039.597,80

95,00

 
R$ 69.854.500,00

 

95,00  

 

 
R$ 71.692.150,00 

 

 

 

  95,00
 

   

 

 
R$ 74.228.400,00

 

   

 

       
R$ 74.194.597,80 R$ 70.009.500,00 R$ 71.847.150,00 

 
R$ 74.383.400,00

  Total do Programa: R$ 290.434.647,80
 

   

  

   

 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.04.02 ‐ COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Função de Governo:  12 ‐ EDUCACAO 

Subfunção de Governo:  365 ‐ EDUCACAO INFANTIL

Programa:  0004 ‐ SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo
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Objetivo:  ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM NECESSIDADES ESPECIAIS  A 
PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE 
NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS

Justificativa:  ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS BOTUCATUENSES  
MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS

 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E 
AMPLIACAO DE PREDIOS E 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Projeto  OBRAS UNIDADE  

2.100 ‐ MANUTENCAO DOS 
SERVICOS DE EDUCACAO BASICA 

Atividade    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE 
PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Meta

Valor
 

100,00

R$ 102.000,00

100,00

R$ 102.000,00

100,00  

 

R$ 102.000,00 
 

 

  100,00
 

   

 

R$ 102.000,00
 

   

 

             

2.100 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO 
BASICA 

Meta

Valor
 

95,00

 
R$ 39.365.607,10

95,00

 
R$ 34.201.000,00

95,00  

 

 
R$ 35.836.000,00 

 

 

  95,00
 

   

 

 
R$ 37.227.400,00

 

   

 

             
       

R$ 39.467.607,10 R$ 34.303.000,00
 

R$ 35.938.000,00    R$ 37.329.400,00

  Total do Programa:                                                       R$ 147.038.007,10

 

   

 

Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade 
Responsável: 

02.07.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

Programa:  0006 ‐ SERVICOS DE ESPORTE

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  OFERECER SUPORTE DE INFRAESTRUTURA COM A FINALIDADE DE DIFUNDIR A PRATICA DE ESPORTES 
Justificativa:  MELHORAR A SAUDE DO CIDADAO ATRAVES DA PRATICA DE ESPORTES DIMINUINDO A DEMANDA POR 

ATENDIMENTOS NA AREA DE SAUDE

Metas
Indicador  Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DA AREA  01 0,00 100,00 

 

 

   

 

Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025  
  100,00  100,00 100,00 100,00  

 

 

   

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025  
   

 
R$ 5.508.000,00 

 

 
 

R$ 3.943.000,00 

 
 

R$ 4.048.000,00 

 
 

R$ 4.153.000,00 
 

Total do Programa:  R$ 17.652.000,00 
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Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  

Desenvolvimento do Programa Governamental 
PPA 

 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.07.02 ‐ DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

Função de Governo:  27 ‐ DESPORTO E LAZER 

Subfunção de Governo:  812 ‐ DESPORTO COMUNITARIO

Programa:  0006 ‐ SERVICOS DE ESPORTE

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  OFERECER SUPORTE DE INFRAESTRUTURA COM A FINALIDADE DE DIFUNDIR A PRATICA DE ESPORTES 

Justificativa:  MELHORAR A SAUDE DO CIDADAO  ATRAVES DA PRATICA DE ESPORTES  DIMINUINDO A DEMANDA POR ATENDIMENTOS NA AREA DE 
SAUDE 

 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E 
AMPLIACAO DE PREDIOS E 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Projeto  OBRAS UNIDADE  

2.009 ‐ MANUTENCAO DOS 
SERVICOS DE ESPORTES 

Atividade    UNIDADE  

2.011 ‐ MANUTENCAO DE PRACAS 
ESPORTIVAS 

Atividade    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024 2025 

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E 
AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS 

 

Meta
 

 

Valor
 

   

        

100,00
 

   
 

R$ 780.000,00

 

   

 

100,00

R$ 100.000,00
 

100,00

R$ 100.000,00
 

100,00 
R$ 100.000,00 

 

         

2.009 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE 
ESPORTES 

 

Meta
 

 

Valor
 

   

       
 

100,00
 

   
 

 
R$ 3.856.000,00

 

   

 

100,00

 
R$ 2.907.000,00

 

100,00

 
R$ 2.987.000,00

 

100,00 
 

R$ 3.067.000,00 
 

         

2.011 ‐ MANUTENCAO DE PRACAS 
ESPORTIVAS 

 

Meta
 

 

Valor
 

   

        

8,00
 

   
 

 
R$ 381.000,00

 

   

 

8,00

 
R$ 120.000,00

 

8,00

 
R$ 120.000,00

 

8,00 
 

R$ 120.000,00 
 

         
       

R$ 5.017.000,00 R$ 3.127.000,00 R$ 3.207.000,00 R$ 3.287.000,00 

  Total do Programa:  
R$ 14.638.000,00 
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Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.12.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO MEDIO E GRANDE PORTES QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER 

Metas 

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA  03 0,00  100,00

 

 

 

Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  100,00  100,00 100,00 100,00   

 

 

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025   

  R$ 61.046.565,89 
 
 

R$ 66.550.273,85 
 

 
 
 

R$ 38.573.160,00 

 
 
 

R$ 40.394.000,00 

 
 
 

R$ 42.085.100,00 

 

 
Total do Programa:  R$ 187.602.533,85 

 
Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  

Desenvolvimento do Programa Governamental 
PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.02 ‐ DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função de Governo:  15 ‐ URBANISMO 

Subfunção de Governo:  452 ‐ SERVICOS URBANOS

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE PEQUENO  MEDIO 
E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A 
SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE OBRAS 
PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER 
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Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

1.006 ‐ PAVIMENTACAO E 
RECAPEAMENTO DE VIAS 
PUBLICAS 

Projeto    UNIDADE  

2.026 ‐ MANUTENCAO DE OBRAS E 
SERVICOS MUNICIPAIS 

Atividade    UNIDADE  

2.028 ‐ MANUTENCAO DE VIAS 
URBANAS 

Atividade    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

1.006 ‐ PAVIMENTACAO E RECAPEAMENTO DE VIAS 
PUBLICAS 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 10.232.518,53

100,00

 
R$ 3.000.000,00

 

100,00  

 

 
R$ 3.000.000,00 

 

 

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 3.000.000,00

 

   

 

             

2.026 ‐ MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS 
MUNICIPAIS 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 18.590.536,15

100,00

 
R$ 15.270.000,00

 

100,00  

 

 
R$ 16.020.000,00 

 

 

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 16.770.000,00

 

   

 

             

2.028 ‐ MANUTENCAO DE VIAS URBANAS 
Meta

Valor
 

100,00

R$ 670.000,00

100,00

R$ 680.000,00

100,00  

 

R$ 690.000,00 
 

 

  100,00
 

   

 

R$ 700.000,00
 

   

 

             
       

R$ 29.493.054,68 R$ 18.950.000,00 R$ 19.710.000,00 
 

R$ 20.470.000,00

  Total do Programa:
                                                        R$ 88.623.054,68

 

   

 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.02 ‐ DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função de Governo:  17 ‐ SANEAMENTO 

Subfunção de Governo:  512 ‐ SANEAMENTO BASICO URBANO

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE PEQUENO  MEDIO 
E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A 
SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE OBRAS 
PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER 
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Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

1.008 ‐ OBRAS DE SANEAMENTO  Projeto    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

1.008 ‐ OBRAS DE SANEAMENTO 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 14.355.199,17

100,00

 
R$ 2.995.000,00

 

100,00  

 

 
R$ 3.367.500,00 

 

 

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 3.625.000,00

 

   

 

           
       

R$ 14.355.199,17
R$ 2.995.000,00 R$ 3.367.500,00 

 
R$ 3.625.000,00

  Total do Programa:
R$ 24.342.699,17

 

   

 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.06 ‐ DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRAFEGO

Função de Governo:  15 ‐ URBANISMO 

Subfunção de Governo:  452 ‐ SERVICOS URBANOS

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE PEQUENO  MEDIO 
E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A 
SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE OBRAS 
PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER 

 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.007 ‐ MANUTENCAO DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Atividade  MANUTENCAO UNIDADE  

2.040 ‐ MANUTENCAO DO DET   
RECURSOS DE MULTAS 

Atividade    UNIDADE  
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Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
Meta

Valor
 

100,00

R$ 1.773.760,00

100,00

R$ 1.056.000,00

100,00  

 

R$ 1.081.000,00 
 

 

  100,00
 

   
 

R$ 1.106.000,00
 

   

 

             

2.040 ‐ MANUTENCAO DO DET   RECURSOS DE MULTAS 

Meta

Valor
 

100,00

 
 

R$ 641.760,00

100,00

 
 

R$ 650.000,00
 

100,00  

 

 
 

R$ 670.000,00 

 

 

 

  100,00
 

   
 

 
 

R$ 690.000,00
 

   

 

             
       

R$ 2.415.520,00 R$ 1.706.000,00
 

R$ 1.751.000,00    R$ 1.796.000,00

 
Total do Programa: R$ 7.668.520,00

 

   

 

Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.06.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Programa:  0018 ‐ SERVICOS DE SAUDE PUBLICA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  ATINGIR A UNIVERSALIDADE DE ATENDIMENTO PREVISTA NA CONSTITUICAO FEDERAL CUMPRIR COM OS PACTOS 
BIPARTITE E TRIPARTITE FIRMADOS COM O ESTADO E UNIAO ALEM DO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES VOLTADAS A 
PREVENCAO DE DOENCAS

Justificativa:  ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DA UNIVERSALIDADE DO SISTEMA UNICO DE SAUDE 

Metas 

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA  03 0,00  100,00

 

 

 

Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  100,00  100,00 100,00 100,00   

 

 

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025   

   
 

R$ 104.340.475,15 
 

 
 

R$ 109.176.500,00 

 
 

R$ 112.103.570,00 

 
 

R$ 115.292.680,00 
 

 
Total do Programa:  R$ 440.913.225,15 

 
Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  

Desenvolvimento do Programa Governamental 
PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.06.02 ‐ ATENÇÃO BÁSICA
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Função de Governo:  10 ‐ SAUDE 

Subfunção de Governo:  301 ‐ ATENCAO BASICA 

Programa:  0018 ‐ SERVICOS DE SAUDE PUBLICA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  ATINGIR A UNIVERSALIDADE DE ATENDIMENTO PREVISTA NA CONSTITUICAO FEDERAL  CUMPRIR COM OS PACTOS BIPARTITE E 
TRIPARTITE FIRMADOS COM O ESTADO E UNIAO  ALEM DO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES VOLTADAS A PREVENCAO DE DOENCAS

Justificativa:  ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DA UNIVERSALIDADE DO SISTEMA UNICO DE SAUDE
 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E 
AMPLIACAO DE PREDIOS E 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Projeto  OBRAS UNIDADE  

2.056 ‐ MANUTENCAO DOS 
SERVICOS DE SAUDE 

Atividade  MANUTENÇÃO UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE 
PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Meta

Valor
 

100,00

R$ 251.803,18

100,00

R$ 250.000,00

100,00  

 

R$ 250.000,00 
 

 

  100,00
 

   

 

R$ 250.000,00
 

   

 

             

2.056 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE 

Meta

Valor
 

100,00

 
R$ 69.455.685,75

100,00

 
R$ 73.447.000,00

100,00  

 

 
R$ 75.239.570,00 

 

 

  100,00
 

   

 

 
R$ 77.249.180,00

 

   

 

             
       

R$ 69.707.488,93 R$ 73.697.000,00
 

R$ 75.489.570,00    R$ 77.499.180,00

 
Total do Programa:  

R$ 296.393.238,93
 

   

 

Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
PPA 

Controle:  Alteração 

Unidade Responsável:  02.01.00 ‐ GABINETE DO PREFEITO

Programa:  0024 ‐ SERVICOS OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 

Objetivo:  GARANTIR A CONTINUIDADE DAS ACOES DE ATENDIMENTO A SINISTROS E EMERGENCIAS 

Justificativa:  PREVENCAO E ATENDIMENTO DE SINISTRO E EMERGENCIAS

Metas

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
MANUTENCAO DE FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE BOMBEIROS 03 0,00  100,00
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Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  100,00  100,00 100,00 100,00 

 

 

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025 
   

R$ 1.427.000,00 
 

 
R$ 1.027.000,00 

 
R$ 1.062.000,00 

 
R$ 1.097.000,00 

 
Total do Programa:  R$ 4.613.000,00 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.01.08 ‐ FUN.MUN. DE MANUT DO CORPO DE BOMBEIROS

Função de Governo:  06 ‐ SEGURANCA PUBLICA

Subfunção de Governo:  182 ‐ DEFESA CIVIL 

Programa:  0024 ‐ SERVICOS OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  GARANTIR A CONTINUIDADE DAS ACOES DE ATENDIMENTO A SINISTROS E EMERGENCIASA 

Justificativa:  PREVENCAO E ATENDIMENTO DE SINISTRO E EMERGENCIAS
 

Ações/Metas

Ação  Tipo   Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E 
AMPLIACAO DE PREDIOS E 
EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Projeto  OBRAS UNIDADE  

2.064 ‐ MANUTENCAO DO  FUNDO 
MUN CORPO DE BOMBEIROS 

Atividade    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE 
PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Meta

Valor
 

100,00

R$ 5.000,00

100,00

R$ 5.000,00

100,00  

 

R$ 5.000,00 
 

 

  100,00
 

   
 

R$ 5.000,00
 

   

 

             

2.064 ‐ MANUTENCAO DO  FUNDO MUN CORPO DE 
BOMBEIROS 

Meta

Valor
 

1,00

 
R$ 1.422.000,00

1,00

 
R$ 1.022.000,00

 

1,00  

 

 
R$ 1.057.000,00 

 

 

 

  1,00
 

   
 

 
R$ 1.092.000,00

 

   

 

       
R$ 1.427.000,00 R$ 1.027.000,00 R$ 1.062.000,00 

 
R$ 1.097.000,00

  Total do Programa:
 

R$ 6.613.000,00
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Art. 2º Ficam alterados nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.289, de 28 de setembro de 
2021 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, os seguintes projetos e objetivos:      

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.05.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Programa:  0000 ‐ ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 

Objetivo:  ALOCACAO DE RECURSOS ORCAMENTARIOS DESTINADOS AO PAGAMENTO DE DESPESAS DECORRENTES DO 
PAGAMENTO DE SERVICOS DA DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL  PRECATORIOS  ACOES TRABALHISTAS  ACOES 
INDENIZATORIAS  PENSOES  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  E OUTROS ENCARGOS DE RESPONSABILIDADE DA 
ADMINISTRACAO    

Justificativa:  CONTEMPLAR DECISOES JUDICIAIS  GASTOS COM A PREVIDENCIA PROPRIA  CONTRATOS  RECONHECIMENTO DE DIVIDAS  
E ENCARGOS DIVERSOS DA ADMINISTRACAO  NAO RELACIONADOS DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A EXECUCAO DE 
NENHUMA ACAO FINALISTICA OU DE MANUTENCAO   

 
Metas Físicas

 

Índice 
Recente

 

Índice 
Futuro  

 

   

   

Meta para Exercício 
LDO 

 

 

Unidade Medida
 

 

Indicador 
 

 

   

     
       

ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA  01 0,00 100,00  100,00
  

Custo Estimado para o Programa no exercício: 
    R$ 52.584.500,00 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  03.01.01 ‐ FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL ‐ BOTUPREV

Função de Governo:  09 ‐ PREVIDENCIA SOCIAL

Subfunção de Governo:  272 ‐ PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO

Programa:  0000 ‐ ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  ALOCACAO DE RECURSOS ORCAMENTARIOS DESTINADOS AO PAGAMENTO DE DESPESAS DECORRENTES DO 
PAGAMENTO DE SERVICOS DA DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL  PRECATORIOS  ACOES TRABALHISTAS  ACOES 
INDENIZATORIAS  PENSOES  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  E OUTROS ENCARGOS DE RESPONSABILIDADE DA 
ADMINISTRACAO    

Justificativa:  CONTEMPLAR DECISOES JUDICIAIS  GASTOS COM A PREVIDENCIA PROPRIA  CONTRATOS  RECONHECIMENTO DE 
DIVIDAS  E ENCARGOS DIVERSOS DA ADMINISTRACAO  NAO RELACIONADOS DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A 
EXECUCAO DE NENHUMA ACAO FINALISTICA OU DE MANUTENCAO   

Ações e Metas
 

       
Ação:  2.037 ‐ SERVIDORES VINCULADOS AO RPPS

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 
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Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.037 ‐ SERVIDORES VINCULADOS AO RPPS  100,00 R$ 43.559.500,00

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 43.559.500,00

 

 

 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.05.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 

Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO   

Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS   

 
Metas Físicas

 

Índice 
Recente

 

Índice 
Futuro  

 

   
   

Meta para Exercício 
LDO 

 

 

Unidade Medida
 

 

Indicador 
 

 

   

     
       

ATENDIMENTO DA DEMANDA ADMINISTRATIVA  01 0,00 100,00  100,00
  

 
Custo Estimado para o Programa no exercício: 
 
 
   

R$ 72.535.380,50 
 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.01.01 ‐ GABINETE DO PREFEITO

Função de Governo:  04 ‐ ADMINISTRACAO 

Subfunção de Governo:  122 ‐ ADMINISTRACAO GERAL

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO   

Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS   

Ações e Metas
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Ação:  2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Atividade 

Produto:  MANUTENCAO 

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 100,00 R$ 4.523.100,00

Total do programa para o exercício de 2022:
                                                    R$ 4.523.100,00

 

 

 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.04.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Programa:  0004 ‐ SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 
Objetivo:  ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM NECESSIDADES ESPECIAIS  

A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE ALFABETIZACAO E 
MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS    

Justificativa:  ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES  MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS    

Metas Físicas
 

Índice 
Recente

Índice 
Futuro  

 

 
   

Meta para Exercício 
LDO 

 

Unidade Medida
 

 

Indicador 
 

 

   

     
     

ATENDIMENTO A DEMANDA ESCOLAR  01 0,00 95,00  95,00
  

Custo Estimado para o Programa no exercício:  
    R$ 135.929.929,43 

 
Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

LDO 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.04.01 ‐ GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

Função de Governo:  12 ‐ EDUCACAO 

Subfunção de Governo:  122 ‐ ADMINISTRACAO GERAL

Programa:  0004 ‐ SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS  A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE 
ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS   

Justificativa:  ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES  MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS    
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Ações e Metas
 

       
Ação:  1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Tipo:  Projeto

Produto:  OBRAS

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.100 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS 

100,00 R$ 156.000,00

2.100 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA 100,00 R$ 494.600,00

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 650.600,00

 

 

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.04.02 ‐ COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Função de Governo:  12 ‐ EDUCACAO 

Subfunção de Governo:  361 ‐ ENSINO FUNDAMENTAL

Programa:  0004 ‐ SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS  A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE 
ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS   

Justificativa:  ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES  MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS    

Ações e Metas
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Ação:  1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Tipo:  Projeto

Produto:  OBRAS

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.100 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS 

100,00 R$ 155.000,00

2.100 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA 95,00 R$ 74.039.597,80

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 74.194.597,80

 

 

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.04.02 ‐ COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Função de Governo:  12 ‐ EDUCACAO 

Subfunção de Governo:  365 ‐ EDUCACAO INFANTIL

Programa:  0004 ‐ SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  ASSEGURAR A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  INCLUINDO OS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS  A PERMANENCIA E O PERCURSO ESCOLAR  COM ACOES QUE IMPLEMENTEM PROGRAMAS DE 
ALFABETIZACAO E MELHORIA CONSTANTE NA QUALIDADE DOS RECURSOS DIDATICOS E PEDAGOGICOS   

Justificativa:  ATENDIMENTO DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS  E MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADAOS 
BOTUCATUENSES  MELHORANDO SEU CONHECIMENTO DAS MATERIAS BASICAS    

Ações e Metas
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Ação:  1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Tipo:  Projeto

Produto:  OBRAS

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.100 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS 

100,00 R$ 102.000,00

2.100 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE EDUCACAO BASICA 95,00 R$ 39.365.607,10

Total do programa para o exercício de 2022:
 

R$ 39.467.607,10
 

 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.07.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

Programa:  0006 ‐ SERVICOS DE ESPORTE

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 

Objetivo:  OFERECER SUPORTE DE INFRAESTRUTURA COM A FINALIDADE DE DIFUNDIR A PRATICA DE ESPORTES 

Justificativa:  MELHORAR A SAUDE DO CIDADAO  ATRAVES DA PRATICA DE ESPORTES  DIMINUINDO A DEMANDA POR ATENDIMENTOS 
NA AREA DE SAUDE  

 
Metas Físicas

 

Índice 
Recente

 

Índice 
Futuro  

 

   
   

Meta para Exercício 
LDO 

 

 

Unidade Medida
 

 

Indicador 
 

 

   

     
       

ATENDIMENTO DA DEMANDA DA AREA  01 0,00 100,00  100,00
  

 
 
Custo Estimado para o Programa no exercício: 
 
    R$ 5.508.000,00 
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

LDO 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.07.02 ‐ DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

Função de Governo:  27 ‐ DESPORTO E LAZER

Subfunção de Governo:  812 ‐ DESPORTO COMUNITARIO

Programa:  0006 ‐ SERVICOS DE ESPORTE

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  OFERECER SUPORTE DE INFRAESTRUTURA COM A FINALIDADE DE DIFUNDIR A PRATICA DE ESPORTES 

Justificativa:  MELHORAR A SAUDE DO CIDADAO  ATRAVES DA PRATICA DE ESPORTES  DIMINUINDO A DEMANDA POR 
ATENDIMENTOS NA AREA DE SAUDE 

Ações e Metas
 

Ação:  1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Tipo:  Projeto

Produto:  OBRAS

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.009 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ESPORTES

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.011 ‐ MANUTENCAO DE PRACAS ESPORTIVAS

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
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Ação  Meta Física Custo Financeiro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS 
 

100,00 R$ 480.000,00

2.009 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ESPORTES  100,00 R$ 3.856.000,00

2.011 ‐ MANUTENCAO DE PRACAS ESPORTIVAS  8,00 R$ 381.000,00

Total do programa para o exercício de 2022 R$ 4.717.000,00
 

 

 
 
 
 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

 
 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.12.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 
Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 

PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER    

Metas Físicas
 

Índice 
Recente

Índice 
Futuro  

 

 
   

Meta para Exercício 
LDO 

 

Unidade Medida
 

 

Indicador 
 

 

   

     
     

ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA 03 0,00 100,00  100,00
  

 
 

Custo Estimado para o Programa no exercício:    R$ 66.550.273,85 
 

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.02 ‐ DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função de Governo:  15 ‐ URBANISMO 

Subfunção de Governo:  452 ‐ SERVICOS URBANOS

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER    

Ações e Metas
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Ação:  1.006 ‐ PAVIMENTACAO E RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS

Tipo:  Projeto

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 
 
Ação:  2.026 ‐ MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Atividade 
Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 
 
Ação:  2.028 ‐ MANUTENCAO DE VIAS URBANAS

Tipo:  Atividade 
Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 
 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro
1.006 ‐ PAVIMENTACAO E RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS 100,00 R$ 10.232.518,53

2.026 ‐ MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS 100,00 R$ 18.590.536,15
 

2.028 ‐ MANUTENCAO DE VIAS URBANAS  100,00 R$ 670.000,00

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 29.493.054,68 

 

 

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.02 ‐ DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função de Governo:  17 ‐ SANEAMENTO 

Subfunção de Governo:  512 ‐ SANEAMENTO BASICO URBANO

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER    
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Ações e Metas
 

       
Ação:  1.008 ‐ OBRAS DE SANEAMENTO

Tipo:  Projeto

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

1.008 ‐ OBRAS DE SANEAMENTO 100,00 R$ 14.355.199,17

Total do programa para o exercício de 2022:
                                                R$ 14.355.199,17

 

 

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.12.06 ‐ DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRAFEGO

Função de Governo:  15 ‐ URBANISMO 

Subfunção de Governo:  452 ‐ SERVICOS URBANOS

Programa:  0012 ‐ OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa:  ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES 
CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE 
ESTABELECER    

Ações e Metas
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Ação:  2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Atividade 

Produto:  MANUTENCAO 

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.040 ‐ MANUTENCAO DO DET   RECURSOS DE MULTAS

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 100,00 R$ 1.773.760,00

2.040 ‐ MANUTENCAO DO DET   RECURSOS DE MULTAS 100,00 R$ 641.760,00

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 2.415.520,00

 

 

 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.06.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Programa:  0018 ‐ SERVICOS DE SAUDE PUBLICA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 

Objetivo:  ATINGIR A UNIVERSALIDADE DE ATENDIMENTO PREVISTA NA CONSTITUICAO FEDERAL  CUMPRIR COM OS PACTOS 
BIPARTITE E TRIPARTITE FIRMADOS COM O ESTADO E UNIAO  ALEM DO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES VOLTADAS 
A PREVENCAO DE DOENCAS   

Justificativa:  ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DA UNIVERSALIDADE DO SISTEMA UNICO DE SAUDE    

Metas Físicas
 

Índice 
Recente

 

Índice 
Futuro  

 

   
   

Meta para Exercício 
LDO 

 

 

Unidade Medida
 

 

Indicador 
 

 

   

     
       

ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA 03 0,00 100,00  100,00
  

 
 
Custo Estimado para o Programa no exercício: 
 
    R$ 104.340.475,15

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.06.02 ‐ ATENÇÃO BÁSICA
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Função de Governo:  10 ‐ SAUDE 

Subfunção de Governo:  301 ‐ ATENCAO BASICA

Programa:  0018 ‐ SERVICOS DE SAUDE PUBLICA

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  ATINGIR A UNIVERSALIDADE DE ATENDIMENTO PREVISTA NA CONSTITUICAO FEDERAL  CUMPRIR COM OS PACTOS 
BIPARTITE E TRIPARTITE FIRMADOS COM O ESTADO E UNIAO  ALEM DO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 
VOLTADAS A PREVENCAO DE DOENCAS   

Justificativa:  ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DA UNIVERSALIDADE DO SISTEMA UNICO DE SAUDE    

Ações e Metas
 

       
Ação:  1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Tipo:  Projeto

Produto:  OBRAS

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.056 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE

Tipo:  Atividade 

Produto:  MANUTENÇÃO 

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS 

100,00 R$ 251.803,18

2.056 ‐ MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE  100,00 R$ 69.455.685,75

Total do programa para o exercício de 2022:
R$ 69.707.488,93

 

 

 

 
Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 

LDO 
Controle:  Alteração 
Unidade Responsável:  02.01.00 ‐ GABINETE DO PREFEITO

Programa:  0024 ‐ SERVICOS OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo 

Objetivo:  GARANTIR A CONTINUIDADE DAS ACOES DE ATENDIMENTO A SINISTROS E EMERGENCIAS  

Justificativa:  PREVENCAO E ATENDIMENTO DE SINISTRO E EMERGENCIAS  

 
Metas Físicas
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Índice 
Recente

 

Índice 
Futuro  

 

   
   

Meta para Exercício 
LDO 

 

 

Unidade Medida
 

 

Indicador 
 

 

   

     
       

MANUTENCAO DE FUNDO MUNICIPAL DO CORPO DE 
BOMBEIROS 

03 0,00 100,00  100,00
  

 
 
Custo Estimado para o Programa no exercício: 
 
    R$ 1.427.000,00

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
LDO 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.01.08 ‐ FUN.MUN. DE MANUT DO CORPO DE BOMBEIROS

Função de Governo:  06 ‐ SEGURANCA PUBLICA

Subfunção de Governo:  182 ‐ DEFESA CIVIL

Programa:  0024 ‐ SERVICOS OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo 

Objetivo:  GARANTIR A CONTINUIDADE DAS ACOES DE ATENDIMENTO A SINISTROS E EMERGENCIASA   

Justificativa:  PREVENCAO E ATENDIMENTO DE SINISTRO E EMERGENCIAS  

Ações e Metas
 

       
Ação:  1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS 

Tipo:  Projeto

Produto:  OBRAS

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.064 ‐ MANUTENCAO DO  FUNDO MUN CORPO DE BOMBEIROS

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro
1.003 ‐ CONSTRUCAO  REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIOS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS 

100,00 R$ 5.000,00

2.064 ‐ MANUTENCAO DO  FUNDO MUN CORPO DE BOMBEIROS 1,00 R$ 1.422.000,00
Total do programa para o exercício de 2022:

R$ 1.427.000,00
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Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei nº 6.292/2021 com a abertura de um crédito 
adicional suplementar até o limite de R$15.260.058,83 (quinze milhões, duzentos e sessenta mil, 
cinquenta e oito reais e oitenta e três centavos), obedecendo a seguinte ficha de despesas: 
 

 

 

Art. 4º O crédito adicional suplementar aberto no art. 3º será coberto com os seguintes recursos:  

a) Proveniente das anulações parciais na importância de R$94.645,12 (noventa e quatro mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais e doze centavos), obedecendo as seguintes fichas de 
despesa: 

 

Ficha Fonte U.O. Valor 
23 1 

Gabinete do Prefeito 

600.000,00
25 1 250.000,00
79 3 300.000,00
82 3 135.000,00
152 1 

Secretaria Municipal de Educação 

32.600,00
164 1 363.000,00
167 1 732.000,00
169 1 3.351.000,00
170 1 1.058.000,00
181 1 352.000,00
186 1 400.000,00
187 1 31.000,00
299 1 Secretaria Municipal de Saúde 130.105,75
355 1 

Secretaria Municipal de Esportes e Promoção da 
Qualidade de Vida 

153.000,00
356 1 33.000,00
358 1 530.000,00
361 1 21.000,00
363 1 115.000,00
492 1 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

1.907.280,81
492 5 1.365.793,00
495 1 1.753.634,15
498 1 200.000,00
506 1 277.000,00
528 1 94.645,12

Criar 
3.1.90.91.00 1 

Fundo Municipal de Previdência Social de Botucatu 
75.000,00

Criar 
4.5.90.61.00 1 1.000.000,00
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b)  Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de R$14.090.413,71 
(catorze milhões, noventa mil, quatrocentos e treze reais e setenta e um centavos); 

c) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021 na 
importância de R$1.075.000,00 (um milhão e setenta e cinco mil reais). 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Botucatu, 5 de julho de 2022. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

 Prefeito Municipal 

 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 5 de julho de 2022 - 167º ano de emancipação 
político-administrativa de Botucatu. 

 Antonio Marcos Camillo 

  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

Ficha Fonte U.O. Valor 
529 1 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

5.000,00
530 1 39.235,12
535 1 5.000,00
536 1 45.410,00

Ano XXX    |   Edição 1916-A - Extra   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Quinta-feira, 07 de Julho de 2022                                                        31

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

Educação



 
Botucatu, 07 de julho de 2.022. 

 

A Comissão de Atribuição de Aulas 2022 da Secretaria Municipal de Educação, torna pública a classificação final dos 

professores habilitados a lecionarem as disciplinas correlatas: Sociologia, Filosofia, Biologia, Física e Química no 2º. 

semestre do referido ano. 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL- SOCIOLOGIA  

NOME CLASSIFICAÇÃO 

MARISA DE ARRUDA 1 

SÉRGIO LUIZ CARDOSO 2 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL- FILOSOFIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

PAULO CINTRA BUENO 1 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL- BIOLOGIA  

NOME CLASSIFICAÇÃO 

ADRIANA APARECIDA NOGUEIRA SANTOS E MELO 1 

SILVANA PIRES DE CAMPOS 2 

VINÍCIUS NUNES ALVES 3 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL- FÍSICA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

ELIANA MARIA NICOLINI GABRIEL 1 

FRANCISCO CARLOS DA F. COSTA  2 

MARCIA REGINA SAITO LELLI HAYASHI 3 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL- QUÍMICA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

ELIANA MARIA NICOLINI GABRIEL 1 

ADRIANA APARECIDA NOGUEIRA SANTOS E MELO 2 
 

 

 

 

 

Comissão de Atribuição de Aulas 2.022 
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